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Lei Complementar em epígrafe, de iniciativa parlamentar, que cria o programa POA

Solar e institui regras de incentivo fiscal para adoção de energia solar no âmbito do

Município de Porto Alegre

A exposição de motivos traz longa fundamentação a respeito da importância

dos sistemas de energia solar, em suas mais diferentes situações, inclusive quanto à

capacidade de geração energética brasileira. Refere a adoção de prática similar no

Município de Salvador/BA. Submete o prometo à apreciação

Houve manifestação da Diretoria Legislativa informando da vigência da Lei

Complementar n' 560/2007, a qual já abordaria a matéria da proposição, atraindo.

assim, a incidência do art. 7', IV, da LC 611/09

O autor do prometo apresentou contestação pugnando pelo seu regular

prosseguimento

O prometo foi apregoado em mesa e remetido a esta Procuradoria

Em síntese, é o relatório

Trata-se de prometo de lei que visa instituir programa de incentivo à adoção

de energia solar na esfera municipal, com a concessão de desconto ou isenção de

tributos aos contribuintes proprietários de unidades habitacionais e comerciais que

implementarem sistemas de captação e aproveitamento da energia solar.

A matéria se insere na competência legislativa municipal, tendo em vista que

versa sobre assunto de interesse local. Inteligência do art. 30, 1. da Constituição Federal



Embora a proposição traga em seu contexto

tributária aos contribuintes que especifica, o tema não é daqueles de competência

instituição de isenção

privativa do Poder Executivo Nesse prisma, o Supremoo Supremo Tribunal Federal já definiu,

reiteradamente, que a iniciativa para tratar de matéria tributária é concorrente tanto do
Legislativo quanto do Executivo (inclusive nos casos em que se pretenda

isenção tributária), o que se ilustra com o seguinte precedente:

instituir

Ainda no aspecto formal, reitera-se com ressalva a observação realizada
pela Diretoria Legislativa(fl 10) Em que pese a contestação apresentada pelo autor da
proposta (fl.ll e verso). o objeto da presente proposição se confunde em

aquele trazido pela Lei Complementar no 560/2007.
parte com

Na LC n' 560/2007 foi instituído Programa de Incentivos ao Uso de Energia
Solar em edificações, constando de seus objetivos

ao fomento do uso e ao desenvolvimento tecnológico de sistemas de aproveitamento

da

a promoção de medidas necessárias

ie energia solar para o aquecimento de água em imóveis e para a geração de energiaeiétrica fotovoltaica (art. 1 ', LC Flu 560/07

Complementar n' 730/2014)

com vedação dada

Executivo a regulamentação dos incentivos fiscais a serem concedidos e o prazo de

Ao mesmo passo, a citada LC deixou a cargo do Poder

pela Lei

validade do Programa (art 2', da LC n' 560/07)



No presente prometo, tem-se a criação do "Programa POA Solar, com o

objetivo de incentivar a utilização da energia da luz do sol, no Município de Porto Alegre'

(art. I'). Ou seja, os objetivos veiculados na LC n' 560/07 e nesta proposição parecem

possuiridentidade

É certo, por outro lado, que o prometo em análise inova o que dispõe a LC n'

560/07, porque traz regramento claro e objetivo a respeito dos incentivos fiscais a serem

concedidos

Assim, sml/, seria hipótese de adequação do presente texto para que o

projeto visasse a alteração da própria LC n' 560/07. acrescentando aquilo no que esta

é omissa. Inteligência do disposto no art. 7'. IV e $ 2'. 11, da LC n' 61 1/091

No aspecto material, a proposição encontra óbice de constitucionalidade, a

impedir sua tramitação na forma como apresentada

O prometo, ao criar a isenção tributária ou desconto no valor de tributos devidos

aos Cofres Públicos. não veio acompanhado da necessária estimativa do impacto

orçamentário-financeiro decorrente da renúncia fiscal, na forma do que estipula o art. 14 da

Lei de Responsabilidade Fiscal -- LRF (Lei Complementar n' IO1/2000), /n vero/s:

criação de tributo ou contribuição.

l Art. 7' Na elaboração da lei. serão observados os seguintes princípios

11 cada LeZãrataoa deáumautólco ObJraoha a seu objeto ou a esse não-vinculada por afinidade,

111 - opertinEa:lciatou conexãol o da Lei será estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite

SB HHlâpH:l HW $:«*«

lâÜI H11Ê!#eradatbasilgo: desde que tenham sua edição

: í:l?:.IHl=S:3,!:L; » ':::E,:ã:::ã:'i;';
normas legais que alterem ou comp

por remissão expressa



$ 2' Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso 11. o benefício
só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado ínciso

$ 3' O disposto neste artigo não se aplica

lil; =.:i:!g.'%.q:H:l:: Ç':Y;*" "; '«'"; ', '-. -v .v
11 - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos

(Grifou-se)

O projeto, a par de criar desconto ou isenção tributária, não veio

acompanhado de qualquer demonstração de que não irá afetar as metas de resultado

fiscal previstas na lei de diretrizes orçamentáriasl tampouco trouxe as medidas de

compensação que confiram, na redução da receita tributária estimada. a
correspondente elevação por meio do aumento de alíquotas ou ampliação da base de

cálculo de tributos (incisos l e ll do caX)uf do art. 14 da LRF)

Em que pese a exigência acima estar definida em Leí, não diretamente na

Constituição Federal ou Estadual, o que poderia gerar apenas problema de

incompatibilidade infraconstitucional, com a promulgação da Emenda Constitucional no 95

de 15 de dezembro de 20162, o tema passou a integrar o Texto Maior da República, no art

1 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), com a seguinte redação:

;ijH.ÊZB:lB'::r : =E;s: s:'=:* :::;
A norma supra é de repetição obrigatória, valendo dizer que encontra reflexo

na Constituição Estadual quando observado o que dispõe o art. 8' da CE, que dispõe:

) Município, dotado de autonomia politica, administrativa e financeira, reger-se-á por

el orgânica e pela legislação que adorar, observados os princípios estabelecidos na
:constituição Federal e nesta Constituição'

Além

Justiça Estadual
disso, há entendimento jurisprudencial, no âmbito do Tribunal de

no sentido de que reduções/isenções que impliquem renúncia fiscal

e dá outrastordaid D sposições Constitucionais Transitórias. para instituir o Novo Regime Fiscal.



implicam inconstitucionalidade material por afronta ao princípio da razoabilidade (art. 19

da CE3) diante da ausência de indicação da fonte de compensaçao-

Em idêntico sentir, já se manifestou o TJ/RS, em recente decisão, para

declarar a inconstitucionalidade material de norma, de iniciativa do Legislativo, que

concedeu desconto no IPTU por ausência da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, conforme segue

ORÇAMENTÁRIAS. PRECEDENTES. 1. É pacífico o entendimento do

Supremo Tribunal Federal no sentido de que a norma de isenção de Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU) tem natureza tributária, e não

!Uê'.TRil$
RS. Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em lO/12/2018). (Grifou-se)

(



Destaca-se, ainda, excerto do voto do Relator da ADI n' 7007868981 7, Des
Eduardo Uhlein, sobre o tema:

B$ 11EgZ3 :!:ÉBI
Porém. o benefício fiscal, a teor do art. 19 da CE/89. deve ser implementado
dentro dos moldes previstos na LC n' IO1/2000 e no art. 1 13 do ADCT -

No caso, convém insistir, a ausência de avaliação da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro da isenção ora questionada impede que se saiba se
os descontos no IPTU afetarão as metas de resultados fiscais previstas na lei
de diretrizes orçamentárias. cumprindo destacar, a par disso. que tampouco
se fez qualquer previsão de arrecadação compensatória

E o que ocorre com a presente proposição. Todavia, vício ainda passível de
correção

Isso posto, o prometo apresenta os seguintes óbices para a sua tramitação

a)
identidade de objetivos com a Lei Complementar no 560, de 3 de janeiro

de 2007, devendo ter sua redação alterada para aplicação do disposto

no art. 7', IV e $ 2', 11, da Lei Complementar no 61 1 , de 3 de fevereiro de
2009;

b) vício de inconstitucionalidade material por ausência de estimativa do

impacto orçamentário-financeiro decorrente da renúncia fiscal (art. 1 13

do ADCT, da CF. c/c art. 8' da CE e art. 14 da LC IO1/2000)

vício de inconstitucionalidade material por ausência de razoabilidade

diante da não indicação da fonte de compensação do desconto/isenção
fiscal concedido

c)

E o parecer

Porto Alegre, 12 dejunho de 2019
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